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CoNTRATO No 004/2026

D|SPENSA DE LICTTAçÃO No A0íaO26
Processo Administrativo no 01312026

Pelo presente instrumento, de um lado a ASSOC|AçÃO PUBLICA DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGÉO DO TUÉOlo RIO GRANDE AMEG,
inscrita no CNPJ sob o no 35.6í7.3601000í-1í, com sede na Rua Benedita da
Silveira Maia, no144, Bairro Jardim Pinheiros, CEP 37.903-660, neste ato
representado pela Secretária Executiva, a Senhora OLGA APARECIDA
BORGES BASTOS, inscrita no CPF no 116.939.22846, nomeado(a) pela
PORTARIA No 441, DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado
CoNTRATANTE, e a empresa INTELIGÊXCn Ei[ GESTÃO DE POLITICAS
PUBLICAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 35.819.801/0001-68,
sediado(a) na Rua 15 de novembro, no 196, Centro, CEP: 37990-000, no
município de lbiraci/MG, telefone (16) 9.99794343, e-mail: iq2p@iq2p.com.br
, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo senhor
JOÃO ROBERTO MENEZES JACINTO, inscrito no CPF sob o no 088.428.736-
08, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo no 01 312026 e em observância às disposições da Lei
no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.
OO112026, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

cúUsUlA PRITEIRA - oBIETo

1.1. O objeto deste termo de contrato é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria
em gestão estratégica de convênios, visando a captação, execução,
acompanhamento e prestação de contas de recursos provenientes de
transferências voluntárias estaduais e federais.

1.2 Objeto da contratação:
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO QUANT UNIDADE VALOR MENSAL VALOR TOTAL
ANUAL

01 Contratação de
empresa de
consultoria e

assessoria para
serviços técnicos

especializados em
gestão estratégica de
recursos estaduais e

federais
compreendendo
elaboraÇão de

06 MESES R$ 3.500,00 R$ 21.000,00
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de contas e

acompanhamento
junto aos governos
estadual e federal,

através das
secretarias de estado

e ministérios
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í.3. DOS SERV!çOS A SEREM PRESTADOS:

Levantamentos de todos os convênios firmados pela instituição até a
presente data e regularização da situação dos convênios junto aos
orgãos convenientes. lnserção de dados nos sistemas do governo do
estado;

lnserção de dados no sistema do governo federal;

Responsabilizar-se por monitorar as informaçÕes da instituição no CAUC
e CAGEC;

Auxiliar os servidores quando na execução do objeto do convênio;

Designar profissional para acompanhar o presidente,
secretários/diretores ou outro servidor quando em diligência oficial,
sempre que for requisitado pela instituição;

Realizar reuniões com os secretários/ diretores a fim de que se
verifiquem as necessidades da instituição, norteando as demandas de
convênios;

Treinamentos, formaçÕes e capacitaçÕes aos funcionários e/ou
representantes de municípios consorciados, conforme demanda da
instituição, com prévio agendamento;
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o Visitas presenciais semanais (1x por semana) e acompanhamento on-
line diário através dos meios de comunicação usuais (telefone, email,
whatsapp).

$
cr/insur sEGtmA - ríÉErÀ E pRoRROcAçÃO
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o Participação em audiências públicas com a finalidade de colher os
anseios e viabilizar convênios; Desenvolvimento de ambiente digital, em
nuvem, de acesso compartilhado com a instituição para repositorio de
documentação ad m i n istrativa ;
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2.1._O pftr:a para ügência do contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser
proÍrogado porigual período, naforma do artigo 106 e 107 da Lei no 14.133, de
10 de abril de 2421, desde que comprovada a vantajosidade.

criusur-A TERGETRA - DA EXECUçÃO DOS SERYIçOS

3.1. Os serviços serão executados da seguinte forma:

o Execuçâo contínua;
o Atendimento híbrido (presencial e remoto);
o Visitas presenciais 1x por semana;
o Disponibilidade diária via canais digitais.

3.2. Os serviços deverão ser entregues com estrita observância das
determinações contidas neste Termo de Referência.

clÁusul,l errARTÂ - SUBcoNTRATAçÃo

4.1. O contrato, bem como os direitos e obrigaçÕes dela decorrentes, não
poderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou parcialmente,
nem ser executada em associação da CONTRATADA com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

eáusnrLâ erlNTA- PREço

sendo o pagamento mensal no valor de R$3.500.00 (três mil e quinhentos
reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

crÁusur-A sExTA - DAS coHDtçoEs DO PAGAUENTO

6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis apos a execução
definitiva, emitido pela Ameg, atestando a completa execução e conformidade
dos itens.

6.2. Não será realizado nenhum oaqa antecipado.

ctáusur.* SETTHA - oBRGAçÕEs Do coNTRATANTE

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:

5.í O valor total da contratação é de R$ 2í.000.00 (vinte e um mil reais),

6.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem
o devido aditamento do contrato.
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. Exeütar inbgralÍnente m serv(ns mnkatdos;
o Prestar assessoria técnica especializada;
. lnserir e atualizar dados nos sistemas oficiais;
. Monitorar CAUC e CAGEC e comunicar irregularidades;
o Disponibilizar atendimento contínuo (remoto e presencial);
. Capacitarservidores;
. Manter sigilo das informações;
. Designarprofissionalqualificado;
o Cumprir prazos e normas legais;
o Manter regularidade fiscal e trabalhista.
. As despesas para comparecimento à sede da AMEG correrão por conta

da Contratada.

crárs;r(rrÀYÂ-rcDocffi
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

. Fornecer documentos e informações necessárias;
o Designar fiscal do contrato;
o Acompanhar e fiscalizar a execução;
o Efetuar pagamentos;
. Garantir participação dos servidores;
o Responsabilizar-se pelas decisÕes administrativas.
. responsabilizar-se pelas despesas com locomoção, hospedagem e

alimentação, quando os sócios da contratada tiverern que se deslocar
para outras localidades que não seja até à sede da AMEG, para a
execução de serviço de seu interesse, por determinação do Presidente
ou da Secretária Executiva, sendo que as despesas com transporte
deverão ser pagas à razáo de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos)
por quilômetro rodado, mediante a elaboração de um relatorio de
viagem, devendo as despesas com hospedagem e alimentação ser
comprovadas por documentos idôneos para serem reembolsadas pela
contratante;

crárg;.l xxr - G/rRrnrrrl DE reuçÃo
9.í Não hayerá ex§ência de garantia contratual da execução.

ctáust LA EÉcilA - Ir{FRAçÕes E snxçÕes Ar}rtHtsrRATtvAS

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2A21, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

ü
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b) der causa à inexecu@ parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de
2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas
as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021'1;

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da
Lei no 14.133, de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "ê" , "f', "9" e "h" do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", í'c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2021).

IV. Multa:

1 . Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

2. O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

3. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a
"h" do subitem 11.1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

arínea .,c,, do 3;r",ÊTiii:i'Í:^i:"i':;dr:ã:",::3:J:'3o1:,,;,"Jtrato 
prevista na

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa
será de 1 0 o/o a 15o/o do valor do Contrato.

-1L
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6. Para infrafoes descritas na alínea "d' do subitem 11.1, a multa
será de 5o/o a 10o/o do valor do Contrato. 6. Para a infração descrita na alínea
"a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a10o/o do valordo Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021).

10.3.1 Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2A21).

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de2021).

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
a utoridade competente.

10.4 A aplicaÉo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no
14.133, de 202'l): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as
peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou
atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos orgãos de controle.

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre gue utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

ü
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relação de mtga@ or onüob, de fato ou de direito, Gun o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).

10.9 As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121.

clÂHr.A IECIA PremA - DÂ Ernr§ÃO C(»{TRATUAL

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objetô, caso em que deverá a AMEG,
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes
administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratua!.

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditorio e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

11.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 o termo de extinção, sempre que possível, será precedido de.

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente
cumpridos;
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11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 lndenizaçÕes e multas

11.5 A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021).

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei Ír.o
14.133, de 2021).

cúrrsuLl oÉcrul SEGUilDA - DorAçÃo onçAitENTARtA

12.1. Os recursos financeiros para a execução serão atendidos pela seguinte
dotação orçamentária:

DOTAçÃO ORçAi'IENTÁRn MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO
SETOR DE INSPEçÃO DE ORIGEM ANTMAL - 33903900000- Serviços de
Consultoria - Ficha 0í1 -í50í00.

cúusurâ DÉcmA TERcEIRA- Dos cAsos omlssos

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2A21, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no
8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

ctáusuun oÉcilA oUARTA - ALTERAçÕES E REAJUSTEs

14.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124
e seguintes da Lei no 14.133, de2021.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de 2021).
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14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em 1010212025.

14.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.

clÁusur-A oÉcmA eurNTA - puBltcAçÃo

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da AMEG, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.o 1 4.133, de 2021.

CúUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passos/MG, Estado de Minas Gerais,
com exclusão de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

16.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um
so efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas,

Passos- MG, 30 de março de 2026.
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